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PORTARIA Nº 508, DE 25 DE JANEIRO DE 2011. 

 
Cria Comissão Especial de Licitação para 
conduzir o Processo Licitatório nº 008/2011 – 
Concorrência Pública nº 001/2011, e dá outras 
providências. 

 
O Prefeito Municipal de Lagoa Santa, no uso das atribuições que lhe confere o art. 

68 da Lei Orgânica do Município e nos termos da Lei nº 8.666/93,  

 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º Cria uma  comissão Especial de Licitação destinada a conduzir o 

Processo Licitatório nº 008/2011 - Concorrência nº 001/2011, que tem por objeto a  

concessão de Direito Real de Uso, à título oneroso, de imóveis situados nos Distritos 

Industriais “Genesco Aparecido de Oliveira” e “Vista Alegre”, localizados no Município 

de Lagoa Santa – MG. 

 

   Art. 2° A Comissão Especial de Licitação, criada através do art. 1º desta 

Portaria,  será composta pelos seguintes membros:  

 

   Presidente da Comissão Especial de Licitação: 
   José Leopoldo Melo Corrêa – Matrícula nº 00017-5 

 

   Membros da Comissão Especial de Licitação: 
   Tadahiro Tsubouchi – Matrícula nº 27145-0 

   Renato Batista Rodrigues – Matrícula nº 01057-2 

   Júnia Mariano Figueiredo – Matrícula nº 00843-5 

   Breno Salomão Gomes – Matrícula nº 27113-7 

    

Parágrafo Único. Nas ausências ou impedimentos do Presidente,             

José Leopoldo Melo Corrêa , os membros subsequentes da Comissão Especial de  

Licitação, constantes do art. 2º desta Portaria, assumirão a Presidência. 

 

   Art. 3º O processamento e julgamento dos demais  processos de licitação  

continuarão sob a responsabilidade da Comissão Permanente de Licitação, nomeada 

através da Portaria nº 504, de 3 de janeiro de 2011. 

 

Art.4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Prefeitura Municipal de Lagoa Santa em, 25 de janeiro de 2011. 
 

 

ROGÉRIO CÉSAR DE MATOS AVELAR 
Prefeito Municipal 

 

 


